

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 7/2018



Dispõe sobre a abertura de créditos suplementares e dá outras providências.


Art. 1º - De acordo com o Decreto 2060 de 15/05/2018, fica autorizado a abertura de créditos suplementares no valor total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), aportado na seguinte dotação orçamentária:

01 - Legislativa
031 - Ação Legislativa
0110 - Atuação Legislativa Câmara Municipal de Entre Rios de Minas.
1.653 - Construção do Prédio da Nova Sede do Legislativo.
4.4.90.51.00 - Ficha 16 - Obras e Instalações
Redução: ..........................R$ 40.000,00

Art. 2º - Para suprir a suplementação do artigo 1º, serão utilizados R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), da seguinte dotação:

01 - Legislativa
031 - Ação Legislativa
0110 - Atuação Legislativa Câmara Municipal de Entre Rios de Minas
2.655 - Manutenção das Atividades dos Serviços Administrativos
3.3. 90.39.00 – Ficha 23
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Suplementação: ...............R$ 40.000,00

Art. 3º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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